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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Revisão dos diplomas legais relativos à formação profissional 

 

O Regime de captação de quadros qualificados encontra-se na fase de consulta 

pública, esperando-se que, através da introdução dos quadros qualificados de que 

Macau necessita imenso, seja conseguido um avanço concreto na promoção da 

diversificação adequada da economia, e que, ao mesmo tempo e através do 

desempenho do papel orientador por parte destes quadros qualificados introduzidos, 

sejam ensinados os quadros locais. No entanto, a sociedade, ao prestar atenção ao 

regime de captação de quadros qualificados, espera também que o Governo reforce 

a formação dos quadros qualificados locais, especialmente os relacionados com o 

desenvolvimento da diversificação adequada da economia. 

Muitas leis e muitos diplomas legais relativos à formação profissional foram 

elaborados na década de 90 do século passado, por isso, já não se adequam ao actual 

mercado de emprego, que se reveste de novas características, mudanças e 

tendências, nem se articulam com o desenvolvimento da diversificação adequada da 

economia, por conseguinte, há toda a necessidade de serem revistos e optimizados, 

quanto antes. 

O Secretário para a Economia e Finanças afirmou, recentemente, que ia 

actualizar, este ano, os regulamentos administrativos relativos à formação para 

empregados em serviço e à formação para desempregados, para que os 

trabalhadores em licença sem vencimento tivessem mais oportunidades de formação, 

de maneira a elevar as suas técnicas profissionais. Quanto ao planeamento concreto 

dos trabalhos de revisão, na resposta a uma interpelação escrita minha, o Governo 
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afirmou que ia continuar a auscultar opiniões dos diversos sectores e a realizar 

reuniões com os serviços públicos, e as instituições do ensino superior que ministram 

actividades de formação profissional, a fim de rever a situação geral da execução dos 

diplomas legais relativos à formação profissional e de se preparar para a revisão 

oportuna desses diplomas, e que, até àquele momento, tinham sido recolhidas 

opiniões dos serviços de justiça, de educação e das organizações consultivas na área 

do desenvolvimento dos quadros qualificados, em relação aos diplomas legais sobre 

a formação profissional. 

As afirmações do Governo demonstram que os trabalhos de revisão e alteração 

dos diplomas legais já avançaram. No entanto, parece que ainda não se sabe quando 

é que esses trabalhos vão estar concluídos. Nestes termos, interpelo o Governo sobre 

o seguinte: 

Primeiro, o Governo dispõe de alguma calendarização concreta para a revisão 

dos diplomas legais relativos à formação profissional? Quando é que estes trabalhos 

de revisão vão estar concluídos? 

Segundo, como é que os trabalhos de revisão e alteração dos diplomas legais 

relativos à formação profissional se articulam com as necessidades de 

desenvolvimento da diversificação adequada da economia, especialmente das novas 

indústrias? De que ideias e planos dispõe o Governo? 

 

12 de Novembro de 2021 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Lei Chan U 


